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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

FOLHA NcG2........_..._/ __ 

DATAc:J1 f:/ f Í 5 
RUBRICA ~...._. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

Nº&5<;..9 

Interessado:_ 
1 

Assunto: __ ___, 

1 Ano de ,J-oJ~ 

PROCESSO 

ASSUi"JTO: DEf.JOrilU?-JA RUA MARCELO AUGUSTO DA 
SILVJ.\ JU\iTOUN!; NO LOTEAMENTO 

-·AUTUAÇAO 

Aos __ ~ _______________ dias do mês de 

______ /:!L_1 _doanode~~=---=--JS=-------------
autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 

.. 
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FOLHA NºQJ ·U 
DAT,.)J__j_) #!/) 
RUBRICA 

Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado_ do Espírito Santo 
. . . ' ; ~ - . 

PROJETO DE LEI Nº. 11-3 i2015 

DENOMINA "RUA MARCELO AUGUSTO 

DA SILVA ANTOLINI", NO LOTEAMENTO 

RECANTO DA LAGOA, BAIRRO LUIZ 

IGLESIAS . .................................................... . 

A Câmara Municipal de Colatina, do 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica denominada "RUA MARCELO AUGUSTO DA SILVA 

ANTOLINI", atual Rua Projetada nº 09, que inicia na Rua Hermínio 

Crema e termina na Rua Projetada nº 05, no LOTEAMENTO 

RECANTO DA LAGOA, BAIRRO LUIZ IGLESIAS. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições ao contrário. 

E-mail: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 

Sala das Sessões, 

ELI AZ BOLZANI 
READOR 

·-··········~-"-""'""~--------. 
J CÀl\/IARA MUNICIPAL DE COLATINA 
! PROTOCOLO 
f Nº o2 55'.& Data cfL) /A~ 1 2.:JJ 5 

1--Fu=~ 
COLATINA-ES CEP.: 29.700-920 TELFAX: 27.3722-3444 
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. ' Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

. 3 
FOLHA Nº;:::;.ov~--
OATA,al '-}jifc!') 
RUBRICA 

Justificativa 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar o atual 

logradouro, bem como dotar a referida via do código de endereçamento postal 

junto a agencia dos correios, para que os futuros moradores possam receber 

suas correspondências em suas residências. 

Diante do exposto, solicito aos nobres vereadores parecer favorável à 

aprovação do Projeto. 

Sala das Sessões, 

.......... .,, ...... mbro de 2015. 

E 

E-mail: secretaria@camaracolatina.es.gov.br 
COLATINA-ES CEP.: 29.700-920 TELFAX: 27.3722-3444 
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FOLHA Nº ()D q : 
DATA o2! L t-2._L 20 rs: ... -. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

RUBRICA ~ ! .·>··-···· 
' 

g 

CERTIDÃO DE 0BITO 
NOME: 

MARCELO AUGUSTO DA SILVA ANTOLINI 
:". ... ,-··· . 

\ . . MATRÍCULA: . / 
·--0~3; 0215350155 2013 4 00068 015 0014498 23 ' ... 

·. ''f;;sculino lb;'..,n" rlcE==;"""~;""d70o""'c~~v-==~~'--=~~'=º~~Ôê'-~-n-o-:--(s7)__,d,....e-:-i-:-da-d-.--e--------------------,I )~ 
NATURALIDADE DOCUMENTO DE IDENTIFICA ÃO · · 

. ·,·:~~· ',.,,E:,,_:~~~....,r~a,.,.I d....,e___,c,_o-L...,.A_,T7'1_N_A.,,.-E.....,S-=-="=-7-:-,....,---,--=---=-=-.,.--------------1-de_n_t-id_a_d_e_n_º_6_4_4_9_7_7_-_E_s ____ ~1 '.:',: .. ~ ... ~~-·-··-.-_/_P_· .. _-_ .. · . _"-

~:!Sim. Titulo de eleitor nº 109681414 da Zona 001 . 
-- - .. i 

-~--: FILIA ÃO 

~~---~~;, ::::n~:R~:~l:A:~:~o~::i e Nadyr Maria Silva Antolini. DIA MÊS ANO i2:<~/ 
-~~~:.: .__º_s_d_o_is_(o_2_)_d_ia_s_do_m_ê_s_d_e_se_t_e_m_b_ro_(o_9_)_d_o_a_n_o_de_d_o_is_m_il _e_t_re_z_e_(_2_0_13_)_-_à_s_o_o_:1_5_h_o_ra_s __ _, ~~~ :~ -- - --

. -~--: LO.CAL OE FALECIMENTO - .. 

· · .. ,:_, Hospital Meridional, Trevo Alto Lage - Cariacica - ES ;_::....;-----. · 
/·" !.::;:··· 

·;;.-!".i __ ,.. : .......... ·. 

_,,..-·· '·-- c~lôo~ERTESEPTICO. BRONCOPNEUMONIA, INSUFICIENCIA HEPATICA, CIRROSE HEPATICA ALCOOLICA ;:,.~'--~-
-~~: INSUFICIÊNCIA RENAL 

·;·" '----------------------------------------------' -~---~-
"-

;:./,,,_. """Lc~~~A~~i~tê~~~iE~~j-L~~;d~Mj~~~Tº~da_P_a_z_, L_a_r_a_ni-.e-ir_a_s_. S~e-r~ra ___ E_S __ --------------------------~ :~ 
/ '---------------------------------------------~. . ......... , 

DECLARANTE 

Jairo Luiz da Silva, profissão funcionário público aposentado, casado(a). natural de São Gabriel da Palha-ES, ldentidad .. 
nº CI nº 181.147-ES, residente na Rua: Martins Scarton. 73. Marisdta, Colatina.ES . 

... / 
---·+~ 

rmME DO MEDICO E CRM . 
pr1a1 Daniel Silveira Bezerra. CRM nº 8650 __j :S.~ . 

·í 
/ 

... 
OBSERVACOES /AVERBAÇÕES , ·. :· \. -
Data do Registro: 02/09/2013. o falecido era casado, Certidão de Casamento do Cartório Vila Velha, Av. Jeronimc; \ / : 

. .'". 

Monteiro, 1530 - Centro, ES, no livro BAUX 2, folhas 117, sob nº 514. Data de Nascimento: 23/06/1967, CPF n'!~ - \ 
·. - 93812060744, Matricula nº 00001107, não deixou testamento conhecido, deixou bens a inventariar, deixou 02 filhos(as) .· 

~: Juliana Ricas Antolini com ·15 ano(s), Marcelo Antolini Junior com 16 ano(s), . portador da CNH nº 00421401740-ES ,__- · 

/ 
! 

Matricula nº -00001107 (Livro: C-0068. Fls: 015, Nº: 014498). -:----._ 

Assistênciu .l11diciária de oc;ordo com o Lei Nº 9534. de 11/1 J/1997. 
/; 

·. ~!-
----- . / ;': 

/ .. : , .. · .' 

CARTÓRIO AZEVEDO 
Oficiala e Tabeliã: Lisieux Azevedo Pitol 

Rua Be\armine Freira, nº12, Lj. 05, Campo Grande - Cariacica - ES 
Te!. (27) 3343-2146 ! . ' ~ ! . .· -

Í~' I Podec Jufüãcio do Es< 
1 · -,,,; Selo Digitak 

. i ' 021535. 
f Emolumentos: R$ 0,00 Taxas: R$ 

· ! />· ~\· :·,,.---.--\·Ji-i'.n\·cój~irl~~;ªú. ---
---": . : ;:or.feil•iD SUEI.\ - .• J \\; ... /" " . . ,.. .. '\ 

i \ / \. 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

Cariacica-ES, 02 de setembro de 2013. 
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Prefeitura Municipal de Colatina 
Secretaria Municipal de Finanças 
Superintendência de Tributação 
Coordenadoria de Cadastro Imobiliário 
Avenida Ângelo Giuberti, 343, Esplanada - Colatina-ES - Telefone:3177-7066 
E-mail: iptu@colatina.es.gov. br 

Colatina, ES, 28 de Dezembro de 2015. 

OF .SEMFI/TRIB/28122015 

Senhor Presidente, 

Atendendo solicitação de V.Exª através do Oficio nº 934/2015, 

informamos que nada impede a legalização do Projeto de Lei que denomina a atual 

Rua Projetada nº 09, que inicia na Rua Herminio Crema e término na Rua Projetada, nº 

05, no Loteamento Recanto da Lagoa, Bairro Luiz Iglesias. 

Atenciosamente 

Yukie~~~é 
Superintendente de Tributação 

Exmº Srº 
Jolimar Barbosa da Silva 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
Colatina - ES 

"Desenvolvimento para Todos" 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto . - . . 

Estado do .EspfrHo Sànto 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Projeto de Lei nº 173/2015, de autoria do Vereador Eliesio Braz Bolzani, que 
"Denomina Rua Marcelo Augusto da Silva Antolini, no Loteamento Recanto da 
Lagoa, Bairro Luiz Iglesias". 

A proposição foi protocolizada no dia 21/12/2015 e veio a esta Comissão no dia 
jfj{Jd)2016 para análise e parecer. 

É o parecer. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Eliesio Braz Bolzani, 
denominando "Rua Marcelo Augusto da Silva Antolini" no Loteamento Recanto da 
Lagoa, Bairro Luiz Iglesias. 

Às fls. 006 consta o ofício SEMFI/28122015 da Prefeitura Municipal de 
Colatina informando que nada impede a legalização deste projeto. 

Com base no A1iigo 11, I, da Lei Orgânica Municipal (Lei nº 3.547/90) e na 
Constituição Federal, o referido projeto de lei atende às normas constitucionais no 
tocante a sua legitimidade e quanto a sua legalidade, o mesmo atende o disposto na Lei 
Municipal nº 6.214/2015 que "Regulamenta a denominação dos bairros, praças, vias, 
demais logradouros públicos e próprios municipais no âmbito do Município de 
Colatina/ES". 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI Nº 173/2015. 

Sala das Comissões, 

Em,_jR_de.f~&'t de2016. 

OLMIR F. DE ARAÚJO CASTIGLIONI 
PRESIDENTE 

~...,.______ 
LAUDEIR LUIZ CASSARO 

MEMBRO 

1 RAZ BOLZANI 
VICE PRESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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